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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N 340 

"APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAL À SRA. . 

MASSAKO YOKOHAMA WATANABE" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de sUas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

APLICAR a Sra. MASSAKO YOKOHAMA WATANABE, Regime de Tem-

po Integral, sobre seu cargo de Inspetora do Ensino Primário Municipal, a. 

partir de 12 de janeiro de, 1.994, como segue abaixo: 

Valor CC-09: 	 % aplicada 	 Valor Gratif.Mensal: 

C4.700,00 .64,3 % 	 n$.450,00 

Nos târmos da Lei Municipal ne 51/721  de 29.12.72, 	ao 

funcionário sujeito ao regime do tempo integral, á proibido exercer cumu-

lativamente outro cargo, funçao ou atividades particulares de carater em-

pregaticio e ou publico de qualquer natureza, no se compreendendo nessa 

proibi4o: 

I - O exercicio em orgao de deliberaçao coletiva, desde 

que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 

II - As atividades que, sem caráter de emprego, se desti-
nam a difuso de ideias e conhecimentos, excluidas as que prejudiquem a 

exedu4o das obrigações 'inerentes em regime de tempo integral': 

III - As prestaçoes de assistencia no renumerada a outros 

orgaos de serviço Pjblico visando a aplicaçao de conhecimento técnico ou 

Científicos, quando solicitados atreves da reparti4o que pertencer o fun 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
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cionário: 

IV — A participaçao sem carater empregatício com ativida—

des didáticas de seminários, conferencias e outros semelhantes, bem como 

administraçao de ensino especializado em cursos temporários de estabeleci 

mento oficial de nível superior. 

A infringencia das normas estabelecidas para o regime de 

tempo integral, acarretará a responsabilidade administrativa, criminal e 

civil do servidor e da autoridade que este dá imediatamente subordinado. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias de dezembro de 1.973.-.\ 

HÊNIO ROM NOLLIc 

PREFEITO MUNICIPAL 

DIRETOR 

NOIR J OMO CLIVATI 

EF4 DE ADMINISTRAÇÃO 

DAS/MVL 
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